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DECRETO Nº 800, DE 06 DE JULHO DE 2020 
 

Referenda protocolos da bandeira 
vermelha conforme o Modelo de 
Distanciamento Controlado do Estado do 
Rio Grande do Sul, e dá outras 
determinações no âmbito do combate à 
pandemia de coronavírus (COVID-19) no 
Município de Pinheiro Machado. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 

nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 

2020, em razão do novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que 

“Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)”; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 

2020, instituiu o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e 

de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reiterando a declaração de estado de 

calamidade pública em todo o território estadual, realizada por meio do Decreto 

Estadual nº 55.128, de 19 de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto 

Legislativo nº 11.220, também de 19 de março de 2020, da Assembleia 

Legislativa do Estado; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 13/2020, o qual orienta que o 

Município siga as determinações designadas para a 3ª Coordenadoria Regional 

de Saúde (R21) no Modelo de Distanciamento Controlado do Estado do Rio 

Grande do Sul; 

CONSIDERANDO que o supracitado Parecer observa, também, o alto 

índice de ocupação de leitos de UTI nos municípios de Pelotas e Rio Grande que 

são referências deste Município dentro da região, além da falta de insumos 

medicamentosos no município de Rio Grande, e a velocidade de transmissão 

acelerada em que o Estado do Rio Grande do Sul se encontra; 
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DECRETA: 

 

Art. 1º Fica referendada a aplicação das medidas segmentadas de 

combate ao COVID-19, determinadas pelo Poder Executivo do Estado do Rio 

Grande do Sul por meio do sistema de Distanciamento Social Controlado, 

pertinentes à Bandeira Final Vermelha, as quais são aplicáveis em todo território 

do Município de Pinheiro Machado, sem prejuízo das medidas sanitárias de 

interesse exclusivamente local previstas neste Decreto, para o período da 0 hora 

do dia 07 de julho às 24 horas do dia 13 de julho de 2020 

Art. 2º Ficam suspensos os prazos de: 

I - sindicâncias e os processos administrativos disciplinares; 

II - interposição de reclamações, recursos administrativos e recursos 

tributários no âmbito Municipal; 

III - atendimento da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a Lei de 

Acesso à Informação. 

Art. 3º Permanece obrigatório, como medida de saúde pública, o uso de 

máscaras caseiras para proteção respiratória à população em geral para que seja 

permitido o acesso aos locais em funcionamento, sejam indústrias, repartições 

públicas e quaisquer ambientes fechados de acesso compartilhado ou de uso 

coletivo, sob pena de sanções administrativas ao responsável pelo 

estabelecimento. 

Art. 4º Aos infratores de qualquer dispositivo contido neste Decreto ou 

em qualquer norma municipal vigente que regulamente medidas de combate e 

enfrentamento à pandemia de coronavírus (COVID-19), aplicam-se, cumulativa-

mente, as penalidades e sanções administrativas previstas na Lei Municipal nº 

4361, de 6 de julho de 2020, sem prejuízo de incidência em outras previsões 

legais pertinentes. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo 

obrigatório o seu cumprimento a partir da 0h00 do dia seguinte à sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 

 

 

José Antonio Duarte Rosa 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Giovane Sampaio da Silva 
Secretário da Administração 


